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diÁria
.

Portaria Nº 1050/2022 de 08/06/2022
objetivo: Para conclusão das atividades, no município de tailândia.
Período: 10 a 17/06/2022 (8,0) diárias
servidores:
-80845070/1- Karilene do socorro Quaresma de Queiroz
 Bittencourt (Gerente de Projeto especial)
-5961239/1- antônio carlos Bandeira alves (Motorista)
ordeNador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 810996

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1051/2022
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas  no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Processo nº 2022/529603, datado de 07/06/2022.
resolve:
 i-aUtoriZar a concessão de ajuda de custo aos servidores abaixo men-
cionados, no  município de tailândia,  conforme art.4º, parágrafo único do 
decreto estadual nº 0734, de 07 de abril de 1992, haja vista que o período 
de viagem  dos servidores irá ultrapassar o limite fixado na legislação.
 ii- obrigatoriedade do produto, conforme ordem de serviço nº 001, de 
12/02/2019, publicada no Diário Oficial do  Estado do Pará, nº 33.803, de 
13/02/2019, os servidores terão 10 (dez) dias uteis, após o término das 
programações  para entrega dos trabalhos e equipamentos.
 

     VaLor
Mat. NoMe carGo PerÍodo diÁrias totaL r$

      

5961-529/1
Guilherme 
Jorge teles 
rodrigues

assist. técnico
deaf 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

3167-305/1 Huguaraci 
araujo dias

técnico
agrimensor 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

5558-7481/1
James dean 
soares da 

silva

assist técnico
deaf 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

3165-612/1
João Guilher-
me da silva 

Queiroz

assist. técnico
deaf 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

3168-131/1 José eli da 
costa

técnico
agrimensor 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

3170-284/1 Juraci oliveira 
de lima

auxiliar
administrativo 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

5957-270/1

Mauro anto-
nio cavaleiro 
de Macedo 
rodrigues

técnico
deaf

 
10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

3168-140/1
rui Jose 

carvalho de 
almeida

técnico
agrimensor 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

5961-242/1
carlos al-

berto Borges 
Guimaraes

Motorista 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

5934-128/2
ederlan flexa 

do Nasci-
mento

Motorista 10 a 17/06/2022 8,0 1.899,04

*os servidores receberam ,ePis (luvas, máscaras e álcool em gel) para 
proteção contra o covid19.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 08 
de junho de 2022.

Protocolo: 811128

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria  Nº 040/2022  NGPr de 08 de JUNHo de 2022.
 o GereNte eXecUtivo do NÚcleo de GereNciaMeNto do Pará rU-
ral, usando de suas atribuições legais, coNsideraNdo decreto de 08 de 
janeiro de 2019, publicado do doe de nº33.776 de 09 de janeiro de 2019 
e o disposto na lei federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no decreto 
estadual nº 2.069 de 20 de fevereiro de 2006.

resolve: revogar a portaria N° 009/2022 dispõe sobre comissão setorial 
de implementação do Processo administrativo eletrônico (Pae) no âmbito 
do Núcleo de gerenciamento do Pará rural-NGPr, encarregada de realizar 
a implementação do (Pae).
resolve: art. 1º instituir no âmbito do Núcleo de Gerenciamento do Pará 
rural-NGPr, a comissão setorial para implementação do Processo admi-
nistrativo eletrônico (Pae), com as seguintes atribuições:
i -  a comissão setorial deverá realizar a revisão do organograma do Núcleo 
de Gerenciamento do Pará rural-NGPr, na plataforma do Governo digital;
II - Definir os usuários e nível de acesso;
III - definir escopo do plano piloto;
IV - Definir o treinamento de usuários multiplicadores;
v - implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
vi - avaliar a implantação e implementar para os demais setores.
vii – receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor usu-
ário do sistema Pae sobre a sua utilização e funcionamento;
viii – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão geren-
ciador do Pae, transmitindo-as aos demais servidores do órgão programas 
de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre ele emitir parecer;
iX – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou necessá-
rios ao conhecimento de novas orientações ou funcionalidades do sistema;
X - exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do Pae.
art. 2º Nomear a comissão setorial para implementação do Processo ad-
ministrativo eletrônico, no âmbito deste Núcleo de Gerenciamento do Pará 
rural-NGPr para, sob a presidência do primeiro, realizar a implementação 
do (Pae) com os seguintes servidores:
1.randra Gabriele da costa Pires-matricula-5946788/2– Gestor setorial do Pae;
1. francisco fabricio Glins de araújo-matrícula-57231674/6– cogestor 
setorial do Pae;
2. ingrid Maria silva Nogueira-5951814/3 - Membro;
3. larissa eloi castro santos-5959363/1 – Membro.
art. 3º compete ao Gestor setorial do Pae:
i - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão setorial/Pae;
ii - abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão setorial, dando pu-
blicidade das deliberações tomadas aos demais servidores do Núcleo de 
Gerenciamento do Pará rural-NGPr, através de comunicados em seu sítio 
eletrônico, ou, pessoalmente, por outro meio de comunicação;
iii – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iv - determinar a realização de diligências junto secretaria de estado de 
administração (sead), na qualidade de órgão gerenciador do Pae, neces-
sárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão setorial/Pae;
v - Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão setorial/Pae.
art. 4º são atribuições do cogestor setorial do Pae:
i – substituir o Gestor setorial do Pae, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii - auxiliar o Gestor setorial do Pae em suas atribuições;
ii - elaborar as atas das reuniões da comissão setorial/Pae.
art. 5º são atribuições dos demais membros da comissão:
i – Participar das reuniões da comissão setorial/Pae, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
ii - auxiliar o Gestor setorial do Pae em suas tarefas conforme delegadas.
art. 6º a comissão setorial/Pae terá prazo de 90 (noventa dias) para reali-
zar avaliação de implementação do plano piloto, devendo implementar nos 
demais setores do Núcleo de Gerenciamento do Pará rural-NGPr, em concor-
dância com o § 1º do art. 35 do decreto 2.176, de 12 de setembro de 2018.
art. 7º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se,
NÚcleo de GereNciaMeNto do Pará rUral
feliPe coÊlHo PicaNÇo
GereNte eXecUtivo - NGPr

Protocolo: 811409
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3462/2022 – adeParÁ, de 06 de JUNHo de 2022
o diretor Geral da aGÊNcia de defesa aGroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 2022/461113.
r e s o l v e:
lotar, o(a) servidor(a) GilBerto Macedo MeNdes, matrícula nº 
55586524/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário na Geren-
cia de P. N. erradicação de febre aftosa/ GPNefa, a contar de 19/05/2022.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra – se
JaMir JUNior ParaGUassU Macedo
diretor Geral

Protocolo: 811510


